
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA– PR 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 44/2024 

 

 

 

FAC VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 48.128.031/0001-59, com 
sede na Rua Jaime Pinto Rosa, 315, Jardim Carvalho, na cidade de Ponta 
Grossa-Pr, representada por ANA PATRICIA RICHARD, brasileira, 
solteira, vendedora de veículos, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação registro sob nº 04361344710 expedida pelo Detran/PR em 
data de 20/01/2023, Carteira de Identidade R.G. n° 97880131-SESP-PR 
e inscrita no CPF/MF n° 061.123.129-80, residente e domiciliada na 
cidade de Guarapuava/PR à Rua José Vicentim, nº 535, Bairro 
Primavera, Cep: 85.050-240,, vem com habitual respeito, oferecer,   

 

CONTRARRAZÕES AOS RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por 
BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.093.163/0001-21, sediada na Av.Fernando Garcia, nº 252, Jardim 
Santa Izabel, CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva-Pr. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

    Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso 
XVIII1 do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo no 
prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais licitantes tem para 
apresentar suas contrarrazões. 

Portanto, considerando que em 28/02/2024 findou o 
prazo da recorrente para apresentação de suas razões, tempestivas as 
presentes CONTRARRAZÕES. 

 
1 XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 



 

2. CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO  

A recorrente interpôs o presente recurso sob a alegação 
de que a recorrida FAC VEÍCULOS LTDA, ofertou modelo de 
transformação inferior a solicitada, pois no edital exige transformação em 
fira de vidro e conforme catálogo juntado, o tipo de transformação 
ofertado pela empresa trata-se de transformações com revestimento 
compensado naval. 

Fundamenta seu recurso no fato de que a recorrida 
não poderá entregar o veículo com as exigências do edital, razão pela qual 
deve ser desclassificada. 

As mendazes alegações da recorrente divorciam-se da 
realidade, conforme será cabalmentte comprovado adiante, sendo 
perfeita e imutável a decisão que declarou a licitante vencedora do 
certame. 

Conforme se denota pelo CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 615/2023 oriundo do Pregão 
Eletrônico nº 131/2023 firmado entre a recorrida Fac Veículos Ltda e o 
Município de Guaíra, aquela venceu o processo licitário através do qual 
a Adminitração pretendia adquirir uma veículo furgão tipo ambulância 
com revestimento interno em fibra de vidro. 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 

O veículo ofertado pela recorrida cumpriu todas as 
exigências descritas no edital, conforme cabalmente comprovado através 
do Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Município de Guaíra, 
documento na íntegra em anexo.  

 

 



(…) 

 

 

Ainda segue catálogo da empresa montadora: 



 

 



O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
não pode afastar o princípio da economicidade. Não se deve interpretar 
as regras editalícias de forma restritiva, uma vez que não prejudique a 
Administração Pública.  

A divergência alegada no recurso é invenrídica 
conforme cabalmente comprovado. 

Por conseguinte, acatar o recurso interposto contraria 
os princípios norteadores da Administração Pública, posto que a 
empresa vencedora ofertou veículo que atende à todas as exigências do 
edital. 

Desta forma brilhante a decisão que declarou a 
recorrida vendedora do certame, em decorrência da apresentação de 
proposta mais vantajosa ao Município!  

Diante do exposto, tendo em vista que empresa 
recorrida, enquandrou-se em todas as exigências da Administração deve 
ser rejeitado o recurso interposto! 

3. DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas 
CONTRARRAZÕES RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que: 

A – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, 
no mérito, ser INDEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e 
fundamentos expostos; 

B – Seja mantida a decisão do Douto Pregoeiro, 
confirmando a decisão que declarou vencedora a empresa FAC 
VEÍCULOS LTDA, posto que apresentou melhor proposta para aquisição 
dos veículos pelo Município, respeitando o processo todas as regras do 
processo licitatório. 

C – C – Caso o Douto Pregoeiro opte por não manter 
sua decisão, REQUEREMOS que, com fulcro no Princípio do Duplo Grau 
de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade 
superior competente. 

Pede Deferimento. 

Honório Serpa-Pr, 01/03/2024 

 

_______________________________________ 

FAC VEÍCULOS LTDA 
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